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C0t'lTA
NOME DO CLIENTE

ROSâNGELOâÊDOSSâNTOS
ENDEREÇO ttÚt,trno
âV ÊN6ELO V FÂE EST P CâNPINâS 109

LOCAL

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças no 1376
CEP 80.215-900 Curitiba - PR
cNPJMF 7 6.484.01 310001 45
lnscriçáo Estadual 1 01.80080-64
I nternet: www.sanepar.com.br

FONE §ANEPAR: 0800-200-01 15

uRrRicuu
2316.1263

No LADO _ No FRENTE 

-

CEP .--"-----------_

Bs.4ls-aaa I CâFELâND I Â

ROTEIRO DE LEITURA

297-16-A8-6AL-75L?â
CAT- RES- COM - IND - UTP- POP -all 661

eUALTDADE DA AGUA DtsrRtauíon

No Mínimo de Amostras Exigidas

No Amostras Realizadas

No Amostras que Atenderam à Legislação

Conclusão Todas as amostras alanderam a lrgislacao

HrsroRtco oE pAcAMENToS - coNDtctoNADoAS oBSERVAÇôES coNSTANTES No VERSo-
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DE§CRICAO DOS §ERUICOS
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|NFORiTAçÕES COMPLEMENTARES

TURBIDEZ: ocorre devido às partículas em suspensão na água.
COR: ocorre devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: produto químico utilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produto quÍmico adicionado à água para preveniracáriedentária.
COLIFORMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza.

*O RelatórioAnual da Qualidade da Agua está disponÍvel no site www.sanepar.com.bre pode
sersolicitado pelo 0800-200-0115 e nas Centrais de Relacionamento.

*De acordo com o Art. 40 da Lei 12.00712009, o Histórico de Pagamentos, constante nesta
conta, substitui as contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo
preenchido com a letra (X) signiÍica que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a referência e com a anotaçáo'pago" que a conta está quitada.

#Autorize o débito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

#Contas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao
dia, conforme oArt. 125 da Resolução 00312020 -AGEPAR.Aatualização monetária, multa
e juros de mora serão incluÍdos em conta futura.

*O nâo pagamento da conta poderá ocasionar a suspensâo do abastecimento, conforme
estabelecido no Decreto Federal 7.21712010 e implicará na sua inscrição no Cadastro
lnformativo Estadual- CADIN, conforme a Lei Estadual 18.466/2015.

álnformações sobre tarifas e onde pagar sua conta, acesse wwwsanepar.com.br.

*Não há incidência de tributaçáo estadual ou municipal nesta conta.

*Évedadaa instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligaçâo de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conforme oArt. 1 0 da Resoluçâo 003i2020 -AGEPAR.

*Para Íazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

#iPara comunicar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, informações sobre o bloqueio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras informações ligue para 0800-200-01'15 ou
acesse www. sanepar. com. br.

;Todos os serviços prestados são lançados e Íaturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncie pelo
site wwwcanalintegro.com.br/sanepar.

*Baixe o aplicativo Sanepar Mobile, disponível no Google Play eApp Store.

4ÉMantenha seus dados cadastrais atualizados.

*Ouvidoria AGEPAR - telefone: 0800-644-201 3.

Mais informações para você | ffi
COMPROVANTE CLIENÍE

MECANICA
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CONTRATO PARTICULAR DB COMPROMTSSO DE COMPRA E \TENIDA

PELO presente instrumento particular de contrato de
compromisso de compra e venda aos ünte e nove dias do mês de março do ano dois mil e quatro,
(2910312004), nesta Cidade de Cafelândia e Cornarca de Corbélia, Estado do Paran4 compareceram
partes entre si, justas e contratadas saber: de um lado, como outorgante promitente vendedor:
VÂNDERLEI APARECID9 ALVES DOS SANTOS. brasileiro, natural de Corbélia-Pr., nascido
em 02/06 ils7s, filho de JOSE PAULO DOS SANTOS e MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS
REIS, operário, portador da Cédula de ldentidade no 6.758r459-7-Pr., expedida em 0l/03/lgg3,
inscrito no CPF/MF sob no 911.063.899-72, casado com Á.PARECIDÀ ÂL\rES IIE OLI1rEIRA
SANTOS, residentes e domiciliados na Rua Lauro Cirico,30l, Cafelândia-PR, e, de outro lado,
como outorgado promissário comprador: ROSÂNGELO APARECIDO ÀLYES S SANTOS.
brasileiro , natural de Corbélia-Pr., nascido em 01/07Í1973, filho de JOSEPAULO DOS SANTOS e
MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS REIS, casado, operário, portador da Cédula de
Identidade Íro 6.189.862-0-Pr. expedida em 2SlO3/1991, inscrito no CPF/MF sob no
905.998.709-82, residente e domiciliado na Estrada saida para Campina, Cafelândia-PR; os
presentes recoúecidos entre si, e pelas duas testemuúas no final assinadas; e, perante as quais, pelo
outorgante promitente vendedor, na forma acima referida, foi dito que e seúor e legítimo possuidor
do seguinte imóvel: vende urna área de 375r00rnz (trezentos e setenta e cinco metros
quadrados) , de uma área de 1.500r00m2 (urn mil e quinhentos rnetpos quâdrados) do lote
urbano n" 45-L, subdivisão do lote 45-J, da gleba no 10, da Colonia Pindoratrla, corr a área
total de 3.000000m2 (três mil metros quadrados) sem benfeitorias, objeto da matrícula
irnobiliaria n" 14.615 de CRI de Corb,élia-Pr. que, pelo presente instrumento, e na melhor forma
de direito, ele outorgante promitente vendedor, promete vender .ao outorgado promissário
comprador, que por sua vez se compromete a comprar o imóvel descritoe mediante as cláusulas e
condições a seguir:

cLÁusuLA I- Que, o preço da venda ora prornetida, é de
R$16-000,00 (dezesseis mil reais) que o Outorgante Vendedor confessa receber neste ato, em
moeda corrente e legal do País, que conta e acha exata, e de cuja quantia dã a mais ampla, geral
irrevogável quitação de pago e satisfeito, para nada mais reclamar ou exigir em tempo algum .

cLÁusuLA rr- Fica o promitente vendedor obrigado a
transmitir domínio sobre o imóvel ora prometido, totalmente liwe de todos e quaisquer ônus, sejam
judiciais ou extra-judiciais, impostos, taxas, etc., até apresente data"

cl,ÁustflÁ m- o presente é outorgado em caráter
irrevogável, irretratável e iserúo de prestação de contas no futuro.

ctÁusul,Â rv- Que, todos os direitos de posse, uso e
servidões, que o promitente vendedor ora exerce sobre o imóvel prometido e será neste ato
transmitido ao promissário rcomprado, com todas as taxas e impostos devidamente em diq
comprometendo-se em outorgar a escritura pública definitiva de Compra e Venda, por ocasião do
pagamento da última parcela.

cl,Áusuu\ v- Que, em caso de inadimplência a quaisquer
das cláusulas deste contrato, fica convencionado entre as partes, uma multa contratual, no valoi do
presente compromisso, e a ser aplicada contra a parte que causar o ato de inadimplemento; ficando
certo e esclarecido, que se der causa por parte do promitente vendedor, o mesmo devolverá ao
promissário comprador, a importância já recebida, mais a mesma importância, correspondente ao
pagamento da multa convencionada; e, se for por parte do promissário comprador, o mssmo perderá
em favor do promitente vendedor, a quantia já paga.

r C,!r!.,»er,)úÂ^
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CLÁUSULA YI- Ficam as partes contratantes, por si, seus
herdeiros e sucessores, obrigados ao cumprimento do presente instrumento em todos os seus
termos, cláusulas e condições, até final conclusão, ficando facultado ao promissário comprador, em
caso de falecimento do promitente vendedor, pedir em Juízo, a juntada do presente instrumento ao
competente processo de inventário ou arrolamento, paÍa que the seja partilhado ou adjudicado
compulsoriamente, o imóvel ora prometido, e uma vez que este instrumento e outorgado em caráter
irrevogável, irretratável e isento de prestação de eontas no futuro, ficando assim, ao promissário
comprador, totalmente desobrigado de quaisquer pagamentos ou indenizações aos herdeiros do
promitente vendedor' 

cl,Áusul..Â yrr- Fica eleito o Fôro desta comarca, para
por meio de ação competente, serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões futuras, que
porventura vierem a zurgir em decorrência do presente instrumento ora firmado.

E, por estarem assim justos e compromissados, assinirm o
presente instrumento, eln duas vias de igual têor e forma, juntamente com duas testemuúas idôneas,
capazes e a tudo presentes.

Cafelândia-PR, 29 de n dnÇo de 2004

§ C/,^w
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